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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 

 

 

  USO: 

  RESIDENCIAL (  )                                    COMERCIAL (  )                                       OBRA PÚBLICA (X) 

 

ENDEREÇO:  

RUA CARLOS ANTÔNIO DA SILVA FILHO, CENTRO, PORTO BELO/SC. 

 

PRAZO DE VALIDADE: 

24 MESES. 

 OBSERVAÇÕES:  

MIRANTE DE PORTO BELO. 

Este alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização, sendo parte integrante do 

processo junto dos projetos aprovados e ART/RRT do profissional responsável. 

Porto Belo, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

_______________________________ 

JOHNSON ZUNINO 

Secretário de Planejamento Urbano 
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